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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 8491-A/2026
De 02 de fevereiro de 2026
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal

de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO;  aprovado  em  19º  lugar  no
Processo Seletivo 0001/2025 homologado em 15 de
agosto de 2025;

RESOLVE:
I  –  ADMITIR  a  partir  desta  data  a  Sra.  LUCIA

RODRIGUES DOS SANTOS,  sob  o  regime da  CLT,  no
emprego de Auxiliar de Creche – P.D, lotado no Setor de
Ensino Fundamental Municipalizado II.

II - Esta portaria entra em vigor a partir 02 de fevereiro
de 2026.

Pardinho, 02 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal
Publicada no quadro de avisos e registrada em livro

próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal aos 02 de fevereiro de 2026.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8491-A/2026
De 02 de fevereiro de 2026

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO;  aprovado  em  19º  lugar  no
Processo Seletivo 0001/2025 homologado em 15 de
agosto de 2025;

RESOLVE:
I  –  ADMITIR  a  partir  desta  data  a  Sra.  LUCIA

RODRIGUES DOS SANTOS,  sob  o  regime da  CLT,  no
emprego de Auxiliar de Creche – P.D, lotado no Setor de
Educação Infantil Creche.

II - Esta portaria entra em vigor a partir 02 de fevereiro
de 2026.

Pardinho, 02 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicada no quadro de avisos e registrada em livro

próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal aos 02 de fevereiro de 2026.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8491-B/2026
De 02 de fevereiro de 2026

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO;  aprovado  em  05º  lugar  no
Processo Seletivo 0001/2025 homologado em 15 de
agosto de 2025;

RESOLVE:
I  – ADMITIR  a partir  desta data a Sra. MORGANA

DOS SANTOS ROSSI, sob o regime da CLT, no emprego
de Professor de Desenvolvimento Infantil – P.D, lotado
no Setor de Educação Infantil Creche.

II - Esta portaria entra em vigor a partir 02 de fevereiro
de 2026.

Pardinho, 02 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicada no quadro de avisos e registrada em livro

próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal aos 02 de fevereiro de 2026.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8491-C/2026
De 02 de fevereiro de 2026

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO;  aprovado  em  06º  lugar  no
Processo Seletivo 0001/2025 homologado em 15 de
agosto de 2025;

RESOLVE:
I  –  ADMITIR  a  partir  desta  data  a  Sra.  CLAUDIA

ROLIM, sob o regime da CLT, no emprego de Professor
EDUCAÇÃO ESPECIAL AEE –  P.D,  lotado  no  Setor  de
Ensino Fundamental Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir 02 de fevereiro
de 2026.

Pardinho, 02 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicada no quadro de avisos e registrada em livro

próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal aos 02 de fevereiro de 2026.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8491-D/2026
De 02 de fevereiro de 2026

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO;  aprovado  em  03º  lugar  no
Processo Seletivo 0001/2025 homologado em 15 de
agosto de 2025;

RESOLVE:
I  –  ADMITIR  a  partir  desta  data  a  Sra.  FABIANA

MENDES MAGALHÃES, sob o regime da CLT, no emprego
de ATENDENTE DE FARMACIA – P.D, lotado no Setor
Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor a partir 02 de fevereiro
de 2026.

Pardinho, 02 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicada no quadro de avisos e registrada em livro

próprio na Secretaria da Prefeitura
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Municipal aos 02 de fevereiro de 2026.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8491-E/2026
De 02 de fevereiro de 2026

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO;  aprovado  em  03º  lugar  no
Processo Seletivo 0001/2025 homologado em 15 de
agosto de 2025;

RESOLVE:
I  –  ADMITIR  a  partir  desta  data  a  Sra.  SAMIRA

GERSONITA PEREIRA DE MELO, sob o regime da CLT, no
emprego de PROFESSOR II HISTÓRIA – P.D, lotado no
Setor de Ensino Fundamental Municipalizado II.

II - Esta portaria entra em vigor a partir 02 de fevereiro
de 2026.

Pardinho, 02 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
Publicada no quadro de avisos e registrada em livro

próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal aos 02 de fevereiro de 2026.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8498/2026

De 01 de maço de 2026
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito Municipal

de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  CONSIDERANDO:  Protocolo  nº
103/2026  data  de  24/02/2026;e

RESOLVE:
I  –  CONCEDER  a  servidora  JUCELE  BUDEK  DOS

SANTOS, Professor de Desenvolvimento Infantil, lotada no
Depar tamento  de  Educação ,  L ICENÇA  SEM
VENCIMENTOS(LSV), pelo período de 02(dois) anos, nos
termos  do  artigo  3º  (terceiro)  da  Lei  Complementar
207/2019.

II – Esta portaria entra em vigor na data de publicação.
Pardinho, 01 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 01 de março de
2026.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8499/2026

OBJETO:Concede  Fé r i a s
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Rosa Fabiana De Sousa

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19 de

abril  de 2.024 à 18 de abril  de 2.025, a servidora Rosa
Fabiana De Sousa, Cargo: Monitor, Lotação:Departamento
Esporte e Recreação,  compreendendo as referidas férias
entre os dias 02 a 21de março de 2025 e 10 dias de
abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de março
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8500/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  ao  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Rivaldo Eburneo Rosa

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  Prefeito  do
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Dezembro de 2.023 à 30 de Novembro de 2.024 ao servidor
Rivaldo  Eburneo  Rosa,  Cargo:  Almoxarife,  Lotação:
Departamento de Compras, referente, compreendendo as
referidas férias entre os dias 02 a 21 de março de 2026
e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de março
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8501/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Eugenio Franco Rodrigues

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Fevereiro de 2025 a 31 de Janeiro de 2026, o servidor:
Eugenio  Franco  Rodrigues,  Cargo:  Motorista  II,  Lotação:
Setor Samu, compreendendo as referidas férias entre os
dias 02 a 31 de março de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.
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Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de março
de 2026.

Cristiano Camargo Moreira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8502/2026

OBJETO:Concede  Fé r i a s
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Jose Roberto Bertoncini Dorini

Cristiano Camargo Moreira, Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 11 de
fevereiro de 2025 a 10 de fevereiro de 2026, o servidor:
Jose  Roberto  Bertoncini  Dorini,  Cargo:  Técnico  do  Meio
Ambiente,  Lotação:Setor  do Meio  Ambiente,  as  referidas
férias entre os dias 02 a 21 de março de 2026 e 10 dias
de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP, em 02 de março de
2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8503/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Argeu Nunes De Oliveira

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA, Prefeito do Município
de  Pardinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 11 de
março de 2024 a 10 de março de 2025, o servidor: Argeu
Nunes  De  Oliviera,  Cargo:  Trabalhador  Braçal,  Lotação:
Setor Serviços Urbanos e Estradas, as referidas férias entre
os dias 02 a 21 de março de 2026 e 10 dias de abono
pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP, em 02 de março de
2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Pardinho, 02 de março de 2026
Ilmo. (a) Senhor (a) ROSEMEIRE GALVÃO SENEDEZI
Pelo  presente,  fica  Vossa  Senhoria  convocado  (a)  a

comparecer  na  Prefeitura  Municipal,  até  o  próximo  dia
04/03/2026,  às  10:00  horas,  munido  (a)  de  todos  os
documentos. (xerox)

· CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência Social,
· Identidade RG,
· CPF,
· Título de Eleitor e comprovante de votação da última

eleição,
· Certidão de Nascimento e/ou casamento,
· Carteira de PIS ou PASEP,
·  Certificado  Militar,  (quando  for  o  caso),  se  não

possuir,  procurar  a  Junta  de  Serviços  Militar,
· Comprovante de residência,
·  Certidão  de  dependentes  (filhos  menores  de  21

anos),  com  carteira  de  vacinação  do  próprio,
· 1 Foto 3x4 (recente),
·  Certidão  de  Antecedentes  Criminais  –  Federal  e

Estadual,
·  Atestado  médico  admissional,  emitido  por  Médico

especialista em Saúde do Trabalho (Médico do Trabalho da
Prefeitura)

· Comprovante de Escolaridade
·  Certificado  de  Ensino  Superior  com  (Licenciatura  na

área de atuação).
· Carteira de vacinação própria atualizada
– Conforme exige o EDITAL DO PROCESSO SELETIVO nº

001/2025.  A  fim  de  comprovar  a  documentação  exigida  e
assim assumir a função de PROFESSOR DESENVOLVIMENTO
INFANTIL -  PD,  para qual  foi  habilitado (a)  em Processo
Seletivo realizado por esta Municipalidade.

·  Esclarecemos  a  Vossa  Senhoria,  que  o  seu  não
comparecimento  no  dia  e  hora  acima  importará  em
desistência do cargo.

Atenciosamente,
.........................................................................

Setor Pessoal
Recebi o original _______/______/______
Publicado  no  Diário  Oficial  e  registrado  por  e-mail  da

Prefeitura Municipal, aos 02 de março de 2026.
...........................................................................................................
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